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São Paulo, 12 de maio de 2022.  

 

 

À  

WEST AIR CARGO LTDA 

CNPJ: 02.743.895/0001-80 

A/C: ALPER C C SEG S 

 

REF.: DECLARAÇÃO DE SEGURO 

 

Declaramos que a empresa acima mencionada mantém junto a Sompo Seguros, apólices 

de RCTR-C com vigência das 24hrs de 31/03/2022 até as 24hrs 31/07/2023, e RCF-DC, 

com vigência das 24hrs de 31/12/2021 até as 24hrs 31/07/2023, que dão amparo para 

suas operações de Transporte em todo o Território Nacional, desde que cumpridas as 

cláusulas contratuais, conforme segue: 

 

RCTR-C: Responsabilidade Civil do Transportador Rodoviário – Carga, apólice n.º  

5400029448. 

 

O Limite Máximo de Garantia assumido por esta Seguradora, por evento e/ou por veículo 

transportador e/ou por comboio rodoviário e/ou por acumulação de bens e/ou mercadorias 

em locais previstos por este seguro, são de: 

 

R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais), exclusivamente para veículos Utilitários (Vans, 

Kombis, Furgões e Pick-ups); 

 

R$ 150.000,00 (Cento e Cinquenta Mil Reais) Cláusula Especifica para o Transporte 

de "Containers". Nota: A soma do valor da mercadoria e do valor do container não poderá 

ultrapassar o Limite Máximo de Garantia estipulado nesta apólice. 

 

R$ 500.000,00 (Quinhentos Mil Reais), exclusivamente para obras de arte; 

 

R$ 500.000,00 (Quinhentos Mil Reais) para a Cobertura Adicional nº 22, constante no 

tópico “Riscos Cobertos” desta apólice; 

 

R$ 1.000.000,00 (Um Milhão de Reais), exclusivamente para pedras preciosas e 

semipreciosas; 

 

R$ 1.000.000,00 (Um Milhão de Reais), exclusivamente para Baterias e Acessórios para 

Celulares; 

 

R$ 2.000.000,00 (Dois Milhões de Reais), exclusivamente para Aparelhos de Telefonia 

Celular; 

 

R$ 1.500.000,00 (Um Milhão e Quinhentos Mil Reais), exclusivamente para transporte 

de veículos para feiras, exposições, eventos em geral e outras finalidades, exceto 

cegonheiros); 
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R$ 2.500.000,00 (Dois Milhões e Quinhentos Mil Reais), exclusivamente para 

Cobertura Particular para Paralisação de Máquinas Frigorificas; 

 

R$ 6.000.000,00 (Seis Milhões de Reais) Cobertura Adicional nº 03, constante no tópico 

“Riscos Cobertos” desta apólice (Cobertura Particular para Extensão de Cobertura ao 

Valor dos Impostos Suspensos e/ou Benefícios Internos, em Regime de 

Importação/Exportação ou DTA, para todas as cargas transportadas inclusive as que 

possuem DDR dos transportadores). 

 

R$ 10.000.000,00 (Dez Milhões de Reais), exclusivamente para Medicamentos 

(Produtos acabados, Vitaminas, Vacinas de uso humano/veterinário); 

 

R$ 15.000.000,00 (Quinze Milhões de Reais), exclusivamente para Peças de Gás e Óleo 

(Para Perfuração de Petróleo); 

 

R$ 10.000.000,00 (Dez Milhões de Reais), exclusivamente para Matéria Prima para 

Medicamentos; 

 

R$ 10.000.000,00 (Dez Milhões de Reais), exclusivamente para Mercadorias do 

Embarcador Reick; 

 

R$ 10.000.000,00 (Dez Milhões de Reais), exclusivamente para Medicamentos produto 

acabado (Venda proibida/Distribuição Gratuita "FURP"). 

 

R$ 15.000.000,00 (Quinze Milhões de Reais), exclusivamente para transporte em 

veículos de carga blindados. 

 

R$ 20.000.000,00 (Vinte Milhões de Reais), exclusivamente Turbinas a Gás, de Aviões 

e Helicóptero, inclusive suas Partes e Peças; 

 

R$ 10.000.000,00 (Dez Milhões de Reais) para as demais mercadorias amparadas pelo 

presente seguro. 

 

R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) exclusivamente para cargas relacionadas ao 

Covid19 (reagentes, testes, máscaras, respiradores, equipamentos médicos, vacinas e 

demais produtos pertinentes a esta pandemia) 

 

R$ 10.000.000,00 (Dez Milhões de Reais), exclusivamente para cargas relacionadas ao 

Covid 

 

19 (reagentes, testes, máscaras, respiradores, equipamentos médicos, vacinas e demais 

produtos pertinentes a esta pandemia), do embarcador Vyttra Diagnósticos Imp. e Exp. 

Ltda. (matriz e filiais), CNPJ: 00.904.728/0004-90. 

 

R$ 5.000.000,00 (Cinco Milhões de Reais), para mercadorias detonadores elétricos, 

unidades 



 
CARTA Nº 3380/2022 

 

Página 3 de 5 

 

digitais para detonação, cabos coaxiais e condutores elétricos exclusivamente para o 

percurso: São José dos Pinhais x Quatro Barras - PR. 

 

LMI (Stop Loss): R$ 1.200.000,00 (Um Milhão e Duzentos Mil Reais), exclusivamente 

para Armas e Munições (Qualquer tipo). 

 

RCF-DC: Responsabilidade Civil Facultativa por Desaparecimento de Carga, apólice nº. 

5500012450. 

 

O Limite Máximo de Garantia assumido por esta Seguradora, por evento e/ou por veículo 

transportador e/ou por comboio rodoviário e/ou por acumulação de bens e/ou mercadorias 

em locais previstos por este seguro, são de: 

 

R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais), por veículo/acúmulo em percurso rodoviário, 

exclusivamente para veículos Utilitários (Vans, Kombis, Furgões e Pick-ups); 

 

R$ 150.000,00 (Cento e Cinquenta Mil Reais) Cláusula Especifica para o Transporte 

de "Containers". Nota: A soma do valor da mercadoria e do valor do container não poderá 

ultrapassar o Limite Máximo de Garantia estipulado nesta apólice. 

 

R$ 500.000,00 (Quinhentos Mil Reais), exclusivamente para obras de arte; 

 

R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais), exclusivamente para a Condição Particular para 

Operação de Cross-docking (mercadorias no armazém, não carregadas no veículo 

transportador) – STOP LOSS; 

 

R$ 1.000.000,00 (Um Milhão de Reais), exclusivamente para pedras preciosas e 

semipreciosas; 

 

R$ 1.000.000,00 (Um Milhão de Reais), exclusivamente para Baterias e Acessórios para 

Celulares; 

 

R$ 2.000.000,00 (Dois Milhões de Reais), exclusivamente para Aparelhos de Telefonia 

Celular; 

 

R$ 1.500.000,00 (Um Milhão e Quinhentos Mil Reais), exclusivamente para transporte 

de veículos para feiras, exposições, eventos em geral e outras finalidades, exceto 

cegonheiros); 

 

R$ 6.000.000,00 (Seis Milhões de Reais) Cobertura Adicional nº 03, constante no tópico 

“Riscos Cobertos” desta apólice (Cobertura Particular para Extensão de Cobertura ao 

Valor dos Impostos Suspensos e/ou Benefícios Internos em Regime de 

Importação/Exportação ou DTA, para todas as cargas transportadas inclusive as que 

possuem DDR dos transportadores). 

 

R$ 10.000.000,00 (Dez Milhões de Reais), exclusivamente para Medicamentos 

(Produtos acabados, Vitaminas, Vacinas de uso humano/veterinário); 
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R$ 15.000.000,00 (Quinze Milhões de Reais), exclusivamente para Peças de Gás e Óleo 

(Para Perfuração de Petróleo); 

 

R$ 10.000.000,00 (Dez Milhões de Reais), exclusivamente para Matéria Prima para 

Medicamentos; 

 

R$ 10.000.000,00 (Dez Milhões de Reais), exclusivamente para Mercadorias do 

Embarcador Reick; 

 

R$ 10.000.000,00 (Dez Milhões de Reais), exclusivamente para Medicamentos produto 

acabado (Venda proibida/Distribuição Gratuita "FURP"). 

 

R$ 15.000.000,00 (Quinze Milhões de Reais), exclusivamente para transporte em 

veículos de carga blindados. 

 

R$ 20.000.000,00 (Vinte Milhões de Reais), exclusivamente Turbinas a Gás, de Aviões 

e Helicóptero, inclusive suas Partes e Peças; 

 

R$ 10.000.000,00 (Dez Milhões de Reais) para as demais mercadorias amparadas pelo 

presente seguro. 

 

R$ 10.000.000,00 (Dez milhões de reais) exclusivamente para cargas relacionadas ao 

Covid19 (reagentes, testes, máscaras, respiradores, equipamentos médicos, vacinas e 

demais produtos pertinentes a esta pandamia) 

 

R$ 5.000.000,00 (Cinco Milhões de Reais) para mercadorias detonadores elétricos, 

unidades digitais para detonação, caboa coaxiais e condutores elétricos exclusivamente 

para o percurso: São José dos Pinhais x Quatro Barras / PR 

 

R$ 3.000.000,00 (Três Milhões de Reais), exclusivamente para Prata. 

 

LMI (Stop loss): R$ 1.200.000,00 (Um milhão e duzentos mil reais), caso se esgote, a 

condição estará automaticamente cancelada, exclusivamente para Armas e Munições 

(Qualquer tipo) 
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OBSERVAÇÃO: A finalidade desta declaração é apenas de indicar a existência do 

seguro, ficando a cobertura condicionada ao cumprimento das cláusulas e condições 

da apólice mencionada, entre elas, averbação e pagamento de prêmio. 

 

Atenciosamente, 

 

 
                                                                                                                                                         
 

   Tatiana Rosa Pinheiro Kusaba 
                  Gerente Técnico 

       Adriano Yonamine 
           Diretor Técnico 
 


